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RESUMO 

A espécie humana é pré-programada e está totalmente adaptada a realizar 
atividades diurnas e repouso noturno, sendo regida por mecanismos fisiológicos e 
rítmicos de revezamento entre sono e vigília. Porém, com a expansão socioeconômica 
e a consequente consolidação do trabalho em horários não habituais, notou-se 
impactos diretos na qualidade de vida dos trabalhadores envolvidos.  

O sono representa processo de extrema relevância na recuperação física, 
mental e emocional do ser humano. Indivíduos privados em tempo ou qualidade de 
sono tendem a apresentar sinais e sintomas em âmbito biopsicossocial, os quais 
podem inferir maior risco de adoecimento ou mesmo de ocorrência de erros ou 
acidentes no ambiente de trabalho.  

A presente revisão de literatura buscou em bases como Google Acadêmico, 
Scielo e PubMed, trabalhos dos últimos 20 anos com a descrição das repercussões 
do trabalho em turnos à saúde ocupacional e visa enfatizar a necessidade de incentivo 
e medidas educacionais para melhora da qualidade do sono e consequentemente da 
vida dos trabalhadores submetidos a horários atípicos de trabalho. 

Palavras-Chave: trabalho em turnos, privação de sono, saúde ocupacional. 

 

ABSTRACT 

The human species is pre-programmed and fully adapted to perform daytime 
activities and nighttime rest, being governed by physiological and rhythmic 
mechanisms of alternation between sleep and wakefulness. However, with 
socioeconomic expansion and the consequent consolidation of work at unusual hours, 
direct impacts on the quality of life of the workers involved were noted. 

Sleep represents a process of extreme relevance in the physical, mental and 
emotional recovery of human beings. Individuals deprived of sleep time or quality tend 
to show biopsychosocial signs and symptoms, which may infer a greater risk of illness 
or even the occurrence of errors or accidents in the work environment. 

This literature review sought in databases such as Google Scholar, Scielo and 
PubMed, works from the last 20 years with the description of the repercussions of shift 
work on occupational health and aims to emphasize the need for incentives and 
educational measures to improve sleep quality and consequently of the lives of 
workers subjected to atypical working hours. 

Key-Words: shift work, sleep deprivation, occupational health. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Sabe-se que nossa espécie foi programada e está adaptada ao repouso 

noturno e atividades diurnas, em reposta à luminosidade solar e suas consequências 

fisiológicas e sociais (7). Porém o trabalho noturno existe, provavelmente, desde a 

descoberta do fogo, com atividades de pastoreio e sentinela, por exemplo. Seguindo 

com ampliação de suas atividades noturnas e ramos variados de trabalho com a 

evolução da sociedade e do processo industrial, com a mecanização e automatização, 

levando à consolidação do trabalho produtivo e prestação de serviços ao longo das 

24 horas do dia (5). 

O sono é uma necessidade fisiológica responsável pela recuperação física, 

mental e emocional do ser humano, segue uma periodicidade intercalando sono e 

vigília, baseado no ciclo circadiano. E, quando em quantidade insuficiente, acarreta 

ao indivíduo, as mais diversas repercussões em seu bem estar geral (12). 

Isto posto, é fácil imaginar que os trabalhadores inseridos em horários não 

habituais de trabalho serão os mais afetados pelas prováveis consequências da 

mudança do padrão do sono. Havendo assim, impactos em âmbito biopsicossocial 

esperados nessa população (11). Tais impactos são de grande interesse de estudo, 

já estando muito bem conhecidos os efeitos da privação do sono no desenvolvimento 

de transtornos metabólicos, cognitivos, comportamentais e humorais (13). 

A influência no estado de saúde de trabalhadores interfere também nas 

relações interpessoais, no convívio social, no estado emocional do indivíduo e, até 

mesmo, na incidência de acidentes no ambiente de trabalho (1)(6)(7)(11). 

Sendo assim, é urgente a instituição de medidas educativas e preventivas a fim 

de minimizar o impacto da privação do sono em trabalhadores em turnos, buscando 

melhorar a qualidade de vida e garantir a segurança em suas atividades ocupacionais 

(5). 
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2. MÉTODOS 

 

O desenvolvimento desta revisão de literatura foi realizado por meio de busca 

em bases de dados eletrônicas, tais como: Google Acadêmico, Scielo e PubMed. 

Considerando trabalhos dos últimos 20 anos (2002 a 2022), incluindo os idiomas 

português e inglês. Os descritores utilizados para a busca das pesquisas foram 

trabalho em turnos, privação de sono e saúde ocupacional. 

Foram selecionados inicialmente 25 artigos, dos quais apenas 18 artigos, 2 

livros e 1 site institucional foram incluídos no estudo. Para a seleção dos artigos foram 

utilizados os seguintes critérios de inclusão: artigos publicados dentro do período de 

20 anos (de 2002 a 2022) e avaliação dos seus conteúdos, procurando selecionar os 

artigos com a descrição das repercussões do trabalho em turnos à saúde ocupacional. 

A apresentação e discussão dos resultados dessa revisão busca reiterar a 

necessidade de incentivo e medidas educacionais para melhora da qualidade do sono 

e consequentemente da vida dos trabalhadores submetidos a horários atípicos de 

trabalho. 

 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

 

Constitucionalmente, nossa espécie é conhecida como uma espécie diurna, 

programada para realizar suas atividades durante a fase clara do dia, estando 

totalmente adaptada a esta condição; reservando a fase escura do dia para o repouso, 

sendo assim a noite o período propício para o sono (7). Entretanto, apesar dessa pré-

programação do ser humano, desde a descoberta do fogo e com o desenvolvimento 

social e industrial surgiu a necessidade da disponibilidade de serviços ao longo das 

24 horas do dia, bem como serviços de comunicação, saúde e segurança, os quais 

são indispensáveis para o cuidado e a assistência adequada para a população que 

necessita de atendimento imediato. A evolução da mecanização, automatização, 

tecnociência e robotização foi responsável pela consolidação do prolongamento dos 

turnos de trabalho no âmbito produtivo e industrial (5). Porém, os horários, os turnos 

de trabalho e as escalas possuem impactos diretos na qualidade de vida desses 
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trabalhadores, prejudicando a vida social, familiar, lazer e outros aspectos dos 

indivíduos. 

O sono é definido como um requisito fisiológico de atividade cerebral, natural e 

periódico, representado uma modificação no estado de consciência, diminuição de 

sensibilidade a estímulos ambientais, seguidos por particularidades motoras e 

alterações autônomas (2); consiste no período de repouso em que ocorrem processos 

de recuperação física e processamento da memória. Ele está associado a uma série 

de atividades fisiológicas como respiração, função cardíaca, tônus muscular, 

temperatura, secreção hormonal e pressão sanguínea. A limitação do sono no 

organismo é chamada de privação do sono. Ficar sem dormir por dias ou ter uma noite 

ruim de sono pode afetar o humor, diminuir a concentração, aumentar a distração, a 

sonolência e pode prejudicar inclusive os reflexos motores (1)(5). 

O sono no ser humano está dividido nas fases não-REM (Non-rapid eye 

movement) e REM (Rapid eye movement). Sendo que o sono não-REM consta de três 

etapas: 1ª) transição da vigília para o sono profundo e liberação da melatonina; 2ª) 

desconexão com estímulos externos, diminuição do ritmo cardíaco e respiratório, 

relaxamento muscular e queda na temperatura corporal; e 3ª) lentificação do 

funcionamento corporal e a queda no metabolismo. A fase REM é a fase que ocorre 

uma maior consolidação da memória motora e do aprendizado. Essas fases se 

alternam ao longo da noite em ciclos de cerca de 15 minutos cada (5). 

A melatonina é um hormônio durante a noite e é um dos principais marcadores 

do sono e regulador do ritmo circadiano. A glândula pineal, produtora da melatonina, 

é sensível a oscilações de luminosidade, havendo assim interferência da secreção do 

hormônio dependendo da exposição à luz, o que pode levar à desregulação do ciclo 

sono-vigília (20). 

O ciclo vigília-sono é um dos ritmos biológicos mais evidentes e é organizado 

temporalmente em ciclos de 24 horas, quando em condições consideradas normais. 

Tem ação atrelada ao sistema nervoso com influências endógenas e do ambiente, 

como horário de trabalho, fatores sociais, lazer e outras atividades (14). 

Os distúrbios do sono são classificados pelo Manual Diagnóstico e Estatístico de 

Transtornos Mentais - DSM-V (AMERICAN PSYCHIATRY ASSOCIATION, 2013) em 

primários; relacionados a transtornos mentais; relacionados à condição médica geral 

e induzidos por substância. Sendo classificados também pela CID10 (Classificação 

Internacional de Doenças) (WHO, 1998), a qual agrupa os transtornos em distúrbios 
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do início e da manutenção do sono; distúrbios do sono por sonolência excessiva ou 

hipersonia; distúrbios do ciclo vigília-sono; apnéia de sono, narcolepsia e cataplexia; 

outros distúrbios do sono e distúrbios do sono não especificados (1). 

Buscando atender às necessidades dos diferentes grupos da sociedade, as 

formas de organização do tempo e do trabalho estão em constante modificação. 

Frente a isso a produção encaminhou-se à continuidade de atividades, instituindo-se 

o trabalho em turnos como uma forma de otimização do tempo e valorização da força 

de trabalho; caracteriza-se pela continuidade da produção ou prestação de serviços 

por 24 horas, como hospitais e serviços de emergência, e pode ser definido como o 

trabalho realizado fora dos horários usuais (10)(13). Os horários de trabalho 

ininterruptos podem causar impacto na saúde, isso poderá resultar numa redução da 

quantidade e qualidade do sono, com consequências no declínio do desempenho 

cognitivo e físico e pode estar associado a um aumento do risco de erros e acidentes 

no trabalho, além de interferir no meio familiar e nos compromissos sociais (1)(7). 

Dentre os sinais e sintomas dos profissionais submetidos a horários de trabalho 

não habituais, há a sonolência, que se refere à tendência em adormecer e que 

aumenta no decorrer do turno; e a fadiga, que representa a sensação de tensão ou 

exaustão induzida por esforço, varia em função da duração e do horário desse turno, 

se diurno ou noturno, sendo influenciada também pelo sistema circadiano. Assim, 

turnos mais longos respondem por mais fadiga e ela acumula-se mais rapidamente 

em turnos durante a noite em relação ao dia, porém tende a ser aliviada por períodos 

de recuperação após a jornada diária e semanal (2)(3). Estando, tanto fadiga quanto 

sonolência, relacionadas com a ocorrência de acidentes de trabalho ou acidentes 

automobilísticos, por exemplo (3). 

Interferências no ciclo sono-vigília, que resultaram em privação de sono noturno, 

desencadearam reações em cadeia no que tange a liberação ou alteração de 

hormônios, como o hormônio de crescimento (que é secretado durante o sono 

profundo e regula a síntese de glicose), leptina (que é responsável pela saciedade), 

grelina (que estimula o apetite), cortisol (o qual inibe a ação do hormônio de 

crescimento e de leptina). A redução do sono está relacionada a dois 

comportamentos: diminuição do hormônio anorexígeno leptina e o aumento do 

hormônio orexígeno, resultando, assim, no aumento da fome e da ingestão alimentar. 

A grelina é um hormônio que desencadeia sensação de fome e também é um fator 

promotor do sono. Altos níveis desse hormônio pela manhã estão relacionados com a 



9 
 

 

curta duração do sono em humanos, níveis de grelina são maiores em indivíduos com 

restrição de sono, podendo gerar um aumento no ganho de peso, associado também 

a redução do nível de atividade física por maior cansaço físico (1)(4). Reduções na 

quantidade de sono estão associadas a sobrepeso e obesidade, de forma que 

indivíduos obesos demonstram uma relação inversamente proporcional entre peso e 

horas dormidas/dia (1). Além disso, o comprometimento do padrão de sono leva a 

alterações em outros componentes da síndrome metabólica, como por exemplo o 

aumento da gordura visceral, elevação da pressão arterial e dislipidemia (17)(5). 

A dessincronização prolongada dos ritmos circadianos pode levar a distúrbios 

severos e persistentes do sono como fadiga crônica e síndrome psiconeurótica 

(ansiedade e depressão crônica), requerendo tratamento com drogas psicotrópicas 

ou hipnóticas (16). Noites bem dormidas são de extrema relevância para os processos 

cognitivos, sendo que a privação de sono pode levar ao comprometimento de funções 

e habilidades como a memória, atenção, raciocínio, vigilância psicomotora e 

percepção visual (2)(3), podendo haver redução no desempenho profissional e 

aumento nos riscos para erros e acidentes (6)(11)(13). Dentre as consequências 

psiquiátricas, o humor deprimido e a instabilidade de humor são as mais prevalentes 

nos profissionais submetidos a trabalho noturno. Além disso, verifica-se nessa 

população o relevante uso de substâncias como o álcool para auxílio no sono, alto 

consumo de cafeína para manutenção da vigília, uso de drogas que inibem o sono e 

drogas que estimulam a vigília, além de aumento do tabagismo (5)(11). 

Os processos inflamatórios e infecções também apresentam maior recorrência 

em indivíduos acometidos com privação de sono, isso devido à interferência nos níveis 

de cortisol, na secreção de hormônio do crescimento e de ocitocinas pró-inflamatórias 

(5). 

Há necessidade, então, de tentar amenizar esse desajuste nos ritmos 

circadianos com melhor organização dos processos do trabalho noturno, bem como 

inclusão de rotina de hábitos saudáveis para otimizar a qualidade de vida. Dentre as 

estratégias para melhora da qualidade do sono e prevenção de agravos aos 

trabalhadores noturnos encontram-se as medidas de higiene do sono, como controle 

da exposição à luz não natural, redução da ingesta de álcool ou cafeína, prática de 

exercícios físicos regulares, alimentação adequada e balanceada, cuidados com 

medicamentos e estimulantes em geral (5). 
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4. CONCLUSÃO 

 
Todos os estudos consultados e incluídos neste trabalho apresentam alguma 

repercussão da privação de sono à saúde do trabalhador, sejam psicológicas, sociais, 

neurológicas, metabólicas ou cardiovasculares. O impacto da sonolência e da fadiga 

no trabalho são diminuição de produtividade, aumento de absenteísmo, maiores 

índices de acidentes e uma maior probabilidade de incapacitação ocasionada por 

doença relacionada. Os distúrbios do sono são apenas a ponta do imenso iceberg das 

possíveis consequências do trabalho em desacordo com a ritmicidade circadiana, 

além de síndrome metabólica, obesidade, desequilíbrio hormonal, maior 

susceptibilidade a infecções, processos inflamatórios e tumorais. 

Sendo assim, faz-se necessária a instituição de medidas educacionais para 

melhora da qualidade e higiene do sono, redução do uso de substâncias inibidoras ou 

indutoras do sono, melhorar a adaptação ao turno afim de evitar prejuízos de longo 

prazo ou definitivos aos trabalhadores, seus familiares, colegas de trabalho e clientes. 
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